
L rrn
d. érír. ftad

lI
-oou€,

I
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIcIPAL DE ITINGA Do MARANHÃo
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N'Oí8/2026 _ GAB

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA, no uso

de suas akibuições legais e amparada na Lei Orgânica deste Município;

DECRETA:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. MEIRE ESTELMA ABREU MONDENGO, portadora

do RG no 418151954 SSP/MA e do CPF n'747.095.77T15, servidora efetiva de

acordo com a matrícula 508-1, para exercer o cargo de Provimento em Comissão

de DIRETORA ADJUNTA DA ESCOLA MUNICIPAL DEY ALVES PESSOA,

lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Art.20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 14 de janeiro de
2026.
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LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
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COI{SIDER IIDO o disposto no Art. 206, inciso Vl, da Constituição
tederal. que pÍeconiza a gestão democrática do ensino público;

CO SIDERAIDO a Lei Federal no 14-U32020 (nova Lei do FUNoEB),
que estâbelece â necêssidade de seleçáo de gestores escolaÍes por
critérios técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da
comunidade escolar, após âvaliação;

COÍ{SIDERAIDO a Lei Municipal ne 411/2021, de 10 de dezembro de
2021, que regulamenta a gestáo democrátlca no âmbito munlcipal;

COIISIDERÂÍ|DO o resultado do Processo Seletivo para Gestores
Escolares que aprovou a candidato CLIÍ{ILTO ABREU ttIO DEGO;

Art. l!. Fica nomeado para exercer a íunção de Diretor Escolar
da ESCOLA l,lUl{lClPAL DCY ÂLVES PESSOA, o 5Í. CLE]|ILTOÍ{
AIREU iilol{DEGO, brasileiro, solteiro. pÍofessor, inscÍito no CPF sob o
no 488.882.813-04, residênte e domiciliado na Rua das lrargaridas, nc

11, Parque Primavera, ltinga do lrôranhão - MA, aprovado no Processo

Seletivo de que trata o Edital ne 002/2025, paía a função de Gestor
Escolar, conforme sua classificação e necessldade da Rede Municipal de
Ensino.

Art. 2r. A função de Diretor Escolar, ainda que provida via processo

seletrvo, mantém-se como cargo de livre nomeação e exoneração, com
Íegime Estatutáio, conforme legislãção específica, permitindo a

designação por prazo determinado.

ÂÍt. 3r. A dêsignação terá vigência pelo período de 2 (dois) anos,
podendo seÍ reconduzida ou exonerada a critéÍio do Chefe do
Executivo, observando-se a avaliação de desempenho e o interesse
público.

AÉ.4c. O nomeado Íará jus aos vencimentos e demais vantagens
atribuídas ao carqo, conforme a legislação municipal vigente.

AÍt. 59. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

AÍt. 6e. Este Oecreto entra em vigor na data de sua publicação, com
eÍeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026.
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DECRÉTO e01812026-GA8

DECRÉTO NI 018/2025 . GAB

LEtlY PAULA flRÍrll^No AGUIÂR, PreÍeita de ltlnga do Maranhão/MA.

no uso de suas atribuições legais e amparada na Lei Orgânica deste
Município;

DECRETÂ:

Art. le - ]{OtlEÂR a sra. üElnE ESTÉLl,aÂ ÂBREU HOllDEtaGO,
portadora do RG nc 418151954 sSP/liiA e do CPF nc 747.095.773-15,

servidora efetiva de acordo com a matíícula 508-1, paÍa exeÍcer o

cargo de Provimento em Comissáo de DIREIORA ADJUNIA DA
ESCOLA ilU lClPAL DEY ALVES PESSOA, lotada na Secretaria
lilunicipal de Educação - SEMED.

AÉ. 2r - Este Decreto entrô em vigor na data de sua publicação. com
êfeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PÍêÍ.ltô t{unlclpal d6 ldng. do lhÍ.nháo/llÀ

Publicado wr: cAlO wfOR DELGADO CARDOSO
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DECRÊÍO T 019/2026. GAB

DECRETO e019/2026-GA8

DlspôG sobre r nomcaçáo de LEISL^NGELTÀ ABREU DE OLIVEIRA
p.ra a funçáo dG Gêstora Escolôr da ESCOL R IMUiIDO PIRE5
CHAVES, ê dá outrôs provldÔnchs,

A PREFEITA MUNICIPAL DE lTltlGA DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuiçõ€s legais e em conÍoÍmidade com â legislaçáo vigente,

COIISIDERA]{DO o disposto no Art. 206. inciso Vl, da Constituição
tederal, que preconiza a gestão democrática do ensino público;

COI|SIDÊI. Í{OO a Lei tederal ne 14.113/2020 (nova Lei do FUNDEB),

que estabelece a necessidade de seleçáo de gestores escolares por

cíitérios técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da
comunidade escolar, após avaliação:

COI{S|DER t{DO a Lei Municipal no 411/2021, de 10 de dezembro de

2021, que regulamenta a gestão democrática no âmbito municipal;

cO slDÉRAltDO o resultado do Processo Seletivo para Gestores
Escolares que aprovou a candidata LEISLAIIGEL/I 

^BREU 
DE

OL]VEIRA;

DECRETAI

Art. le. Fica nomeada parâ exercer a função de Diretora Escolar
da ESCOLA ÍtlUillClPAL nÂliruilDo PIRES CHIVES, a Sra.

LEISLAIIGEL ABIEU DE OLn,EIR . brôsileira, professora, inscÍitã no

CPF sob o nq 915.020.983-34, residente e domiciliadã na Rua Pedro

Neiva de Santana, Centro, ltinga do Maranhão - MA, aprovadô no

Processo Seletivo de que trata o Edital nc 002/2025, para a funçáo de

Gestora Escolar, conforrne sua classificação e necessidade dâ Rede

Municipal de Ensino.

^É. 
2r, A função de Diretora Escolaí, ainda gue provida via pÍocesso

seletivo, mantém-se como cargo de livre oomeação e exoneração, com

regime Estatutário, conforme leglslação específica, peímitindo a

designâção por prôzo determinado.

^rt. 
3e. A designação terá vigência pelo período de 2 (dois) anos.

podendo ser reconduzida ou exoneÍada a critério do Chefe do
Executivo, observando-se a avaliaçâo de desempenho e o interesse
público.

AÉ. ar. A nomeada fará jus aos vencimentos e demais vantagens
atribuídas ao cargo, coBforme a legislaçáo municipal vigente.

^rt. 
59. As despesas decoffentes da execução deste Decreto correrão

por conta das dotaçóes orçamentárias próprias, suplementadas se

DECRETA:

Gabinete da PreÍeita Muoicipal de ltinga do MaÍanhão - MA, 14 de
janeiro de 2026.

Gôbinete dô PrêÍêitâ Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 14 de

ianeiro de 2026.
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